
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA 

 
Declaração e termo de responsabilidade prestados pelo Responsável(eis) técnico(s) no 

processo simplificado de fiscalização - ATESTADO PARA CONSTRUÇÃO 

 
1. Responsável técnico pela execução da obra 

 
 

Nome: PAULO ROBERTO CLARO DA ROSA 

Telefone(s): 47 98434-5980 

CPF/CNPJ: 465.373.250-72 Nº de registro no conselho de classe: A30419-0 

E-mail: paulo.innovaarquitetura@gmail.com 

Logradouro: Rua 4.100 

Bairro: ITACOLOMI 

Cidade: BALNEÁRIO PIÇARRAS - SC CEP: 88380-000 

 

2. Descrição do imóvel 

RE:  8251001925A     

CNPJ: 81.807.166/0001-16 
 

Ocupação: C-1 Comercial baixa carga de incêndio – Carga de incêndio300 MJ/m²  

                                                                                      
Logradouro: V. JOSE TEMISTOCLES DE MACEDO, S/N ,ESQ. RUA ANTÔNIO 

QUINTINO PIRES 

Bairro: Centro Cidade: Balneário Piçarras SC      

CEP: 88.380-000 

Nome da edificação: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS MATTAR LTDA 
 

Nome da empresa:  EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS MATTAR LTDA

mailto:paulo.innovaarquitetura@gmail.com


3. Termo de responsabilidade 

( x ) Para fins de obtenção do ATESTADO DE CONSTRUÇÃO, REFORMA OU AMPLIAÇÃO para o imóvel 

supracitado, atesto que o Projeto de Prevenção e Segurança contra Incêndio e Pânico (PPCI) está de 

acordo com as normas do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina e todos os sistemas e medidas 

de segurança contra incêndio e pânico (SMSCI) estão corretamente dimensionados de acordo com 

ocupação a qual se destina. 

 
(  ) Para fins de atendimento ao AUTO DE FISCALIZAÇÃO Nº referente ao PPCI do imóvel supracitado, 

atesto que as irregularidades constatadas foram devidamente corrigidas no projeto, estando este em 

conformidade com as normas do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina. 

 
Declaro que as informações prestadas neste documento são verdadeiras e estou ciente de minha 

responsabilidade acerca dos SMSCI do imóvel, conforme definido pela Lei Estadual nº 16.157 de 2013. O 

descumprimento ocasiona aplicação das sanções legais cabíveis, além de possível responsabilidade civil e 

criminal. 
 
 

____________________________________________    Data: 08/03/2024   

Assinatura(s) do(s) responsável(eis) técnico(s) 
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